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            No Paraná, praias tiveram 
boa qualidade 

das águas nesta temporada
 O Instituto Água e 
Terra (IAT) destaca que as 
águas das praias e represas 
artificiais do Litoral e Interior 
do Estado apresentaram óti-
ma balneabilidade nessa tem-
porada de verão 2020/2021. 
O 9º e último boletim, emitido 
nesta sexta-feira (12), mostra 
somente Ponta da Pita, em 
Antonina, como ponto des-
favorável para banho, além 
dos dez rios permanentes im-
próprios no Litoral. O Interior 
segue com todos os pontos 
próprios.
 Durante a temporada, 
cinco locais tiveram sua bal-
neabilidade comprometida. 
“Tivemos quatro casos muito 
pontuais por conta da gran-
de quantidade de chuvas, 
além da Ponta da Pita, que se 
manteve impróprio por toda a 
temporada em razão do lan-
çamento irregular de esgoto 
presente por lá”, diz a bióloga 
do Laboratório de Microbiolo-
gia do IAT em Curitiba, Bea-
triz Ern da Silveira. “A qualida-
de para banho traz segurança 
para os veranistas”.
 O resultado do último 

boletim vale até a próxima se-
mana (18).

APLICATIVO
 Nessa temporada os 
veranistas tiveram uma novi-
dade. O novo aplicativo para 
sistema Android “Balneabilida-
de Estado do Paraná” auxiliou, 
de maneira prática e dinâmica, 
na identificação dos pontos 
impróprios.
 Pelo celular, é possí-
vel ver, no mapa, o local exa-
to monitorado pelo IAT, sendo 
facilmente identificado com 
um ponto de referência, como 
uma rua ou um comércio, por 
exemplo. 
 O aplicativo pode ser 
baixado pelo Google Play 
(play.google.com/store/apps/
details?id=balneabilidade.iat).
 Os boletins também 
foram divulgados no site do 
Instituto Água e Terra (http://
www.iat.pr.gov.br/Pagina/Bal-
neabilidade) ou no link do Ve-
rão Consciente (http://www.
iat.pr.gov.br/Pagina/Verao-
Consciente).

MONITORAMENTO
 O IAT monitora as 
águas do Litoral e da Cos-

ta Oeste e Norte no período 
de maior fluxo de veranistas 
para avaliar a concentração 
de bactérias Escherichia coli 
(E.coli), presentes em esgoto 
sanitário clandestino e fezes 
humanas e de animais de 
sangue quente.
 Quanto maior a quan-
tidade da bactéria na água, 
maior a possibilidade da exis-
tência de agentes patogêni-
cos que podem colocar em 
risco a saúde dos banhistas.
 As doenças mais 
comuns são gastroenterite, 
diarreia, doenças de pele e in-
fecções nos olhos, ouvidos e 
garganta. Outras mais graves 
também podem ser transmiti-
das por meio da água, como 
hepatite A, cólera e febre tifoide.

LITORAL
 Os pontos monito-
rados ficam em Guaratuba 
(13), Matinhos (14), Pontal do 
Paraná (11), Ilha do Mel (6), 
Morretes (3) e Antonina (2). O 
boletim também aponta dez 
rios, canais e galerias consi-
derados permanentemente 
impróprios para banho no Li-
toral, independentemente da 

época do ano. Eles estão in-
dicados em letras maiúsculas 
no boletim.

INTERIOR
 Na Costa Oeste são 
monitorados pontos de prai-
nhas e rios nas cidades de 
Foz do Iguaçu (2), Santa Tere-
zinha de Itaipu (3), São Miguel 
do Iguaçu (2), Itaipulândia (1), 
Missal (1), Santa Helena (3), 
Entre Rios do Oeste (2), Ma-
rechal Cândido Rondon (2) e 
na Costa Norte no município 
de Primeiro de Maio (1).

SINALIZAÇÃO
 Cada ponto monitora-
do possui uma bandeira indi-
cando se o local está próprio 
ou impróprio para banho. Elas 
são atualizadas às sextas-fei-
ras, após resultado do novo 
boletim.
 A sinalização refere-
se à condição da água a 100 
metros à direita e à esquerda 
de cada bandeira. A cor azul 
indica que a água apresenta 
boas condições de balneabi-
lidade em qualquer condição 
climática e a vermelha re-
presenta áreas inadequadas 
para banho.

 A estrutura, as tecnologias utilizadas para a análi-
se de amostras em laboratório e a qualidade dos resulta-
dos emitidos pelo Instituto Água e Terra (IAT) em relação à 
balneabilidade paranaense durante a temporada de verão 
foram elogiados pelo Ministério do Meio Ambiente e outros 
órgãos ambientais estaduais. O IAT é um órgão vinculado 
à Secretaria estadual do Desenvolvimento Sustentável e 
do Turismo. 
 Durante reunião virtual com representantes dos 
Estados costeiros Sul e Sudeste, no último mês, cada 
estado participante apresentou como é feito o serviço de 
coleta e pesquisa da qualidade da água. “O serviço pres-
tado pelo laboratório do IAT foi comparado com a mesma 
qualidade e investimento de um laboratório particular”, 
afirmou a bióloga do Laboratório de Microbiologia do IAT 
em Curitiba, Beatriz Ern da Silveira, que representou o IAT 
na reunião. 
 De acordo com a bióloga, a busca pela excelência 
e confiabilidade dos resultados com o empenho dos labo-
ratórios de microbiologia do IAT para conseguir a reco-
mendação para certificação da ISO 17025 contribuiu para 
esse reconhecimento.
 A conquista se deve pelo processo realizado no 
Paraná de monitoramento, parâmetro, tecnologia, sistema 
e forma de disponibilidade das informações à população. 
A acreditação representa um reconhecimento de que os 
parâmetros dos laboratórios seguem padrão de qualidade 
exigido internacionalmente.
 A avaliação nas praias e represas durante a tem-
porada é feita seguindo determinações da Resolução 
do Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama) nº 
274/2000.
 “O Instituto trabalhou semanalmente na análise 
das amostras para garantir que os veranistas e banhistas 
aproveitassem os locais de uma forma mais consciente e 
segura”, afirmou o gerente de Monitoramento e Fiscaliza-
ção do IAT, Álvaro Cesar de Góes.

Balneabilidade do Paraná tem serviço 
comparado com laboratório particular

Fonte: www.aen.pr.gov.br/

PORTARIA Nº 012/2021.
 JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do 
Paraíso, Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições que são conferidas por lei, especialmente o 
contido, no Art. 29 - inciso XII, com fundamento no art. 178, inciso I, ambos do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, 
 R E S O L V E:
 DETERMINAR que não haverá expediente na Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, nos dias 15/02 e 16/02, devido ao feriado de Carnaval. Retornando no dia 17 de 
Fevereiro às 13h00min.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO 
Presidente

RAFAEL PALÚ DINIZ 
1º Secretário


